
Diário da República, 2.ª série — N.º 245 — 22 de Dezembro de 2006 (Parte Especial)30 090-(74)

sos, reuniões de negócios e festas; serviço de secretariado, intérpre-
tes, tradutoras e reportagens.

ARTIGO 3.º
1 — O capital social, a realizar por entradas em dinheiro, é de

oitocentos mil escudos, representado por quatro quotas: uma de qui-
nhentos mil escudos, do sócio António Augusto Neves Gomes, outra
de cem mil escudos da sócia Daniela Cristina Rebelo do Vale, outra de
cem mil escudos da sócia Sandra Bernadette Silva Braga e outra de
cem mil escudos, do sócio João Carlos de Jesus dos Santos Carvalho.

2 — Cada uma das entradas, fica hoje, realizada por metade, com
obrigação do restante ser liberado, no prazo de seis meses a contar de
hoje.

ARTIGO 4.º
1 — Ficam designados gerentes, todos os sócios fundadores, sendo-

-o o sócio António Augusto Neves Gomes, por direito especial.
2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de dois gerentes,

sendo sempre obrigatória a intervenção do gerente António Augusto
Neves Gomes, bastando, porém, a intervenção de um só gerente, em
actos de mero expediente.

3 — A gerência poderá não ser remunerada, se tal vier a ser deli-
berado pelos sócios.

ARTIGO 5.º
Poderão ser exigidas prestações suplementares, até ao montante

global de cinco milhões de escudos.

ARTIGO 6.º
1 — Apenas a cessão total ou parcial de quotas entre sócios, não

carece do consentimento da sociedade.
2 — Na cessão onerosa de quotas a não sócios, fica reconhecido o

direito de preferência à sociedade e ao sócios não cedentes, sucessiva-
mente, subordinando-se aquele direito ao regime da lei geral.

ARTIGO 7.º
A sociedade poderá participar, em agrupamentos complementares

de empresas, bem como, em sociedades com objecto diferente ou
reguladas por lei especial, mas em qualquer caso, apenas com delibe-
ração dos sócios e com o voto favorável do sócio António Augusto
Neves Gomes.

ARTIGO 8.º
1 — A convocação da assembleia geral, compete a qualquer geren-

te e deve ser feita por meio de carta registada, dirigida a cada um dos
associados e expedida com a antecedência mínima de dezasseis dias, a
não ser que a lei exija formalidades ou estabeleça prazo mais longo.

2 — A representação voluntária de um sócio, nas deliberações de
sócios que admitam tal representação, pode ser conferida a qualquer
pessoa.

3 — Para a quota ou quotas até vinte por cento do capital, perten-
centes ao sócio António Augusto Neves Gomes, podem ser contados
dois votos, por cada duzentos e cinquenta escudos, constituindo esta
atribuição, um direito especial.

4 — Enquanto o sócio António Augusto Neves Gomes, se manti-
ver na sociedade, o contrato da sociedade apenas pode ser alterado,
no todo ou em parte, com o seu voto favorável.

ARTIGO 9.º
Sem prejuízo de disposição legal imperativa, quota só pode ser

amortizada, sem o consentimento do respectivo titular, nos seguintes
casos:

a) Se uma quota for penhorada, arrolada, arrestada ou incluída em
massa falida ou insolvente;

b) Se, em partilha, em consequência de divórcio, ou separação ju-
dicial de pessoas e bens, a quota não ficar a pertencer totalmente ao
seu titular;

c) Se, por morte de um sócio, os contitulares de respectiva quota,
não comunicarem à sociedade, o nome do representante comum, no
prazo de 30 dias a contar do decesso.

10.º

A assembleia geral, por maioria simples, poderá deliberar afectar a
reservas, a percentagem do lucro distribuível que entender, inclusive a
totalidade, ou mantê-la em resultados transitados.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada foi de-
positado na respectiva pasta.

Está conforme o original.

26 de Abril de 1995. — O Segundo-Ajudante, Vítor Manuel Pereira
da Costa do Espírito Santo. 3000220874

MÓVEIS E DECORAÇÕES SILVA PAIVA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 04837;
identificação de pessoa colectiva n.º 501523162; inscrições n.os 04,
05 e 06; números e datas das apresentações: 02 e 03/930414 e 08/
940322.

Certifico que ficou depositada fotocópia de 12 de Abril de 1993
lavrada de fl. 11 v.º a fl. 14 do livro n.º 187-F do 12.º Cartório No-
tarial de Lisboa, na qual foi alterado o pacto da sociedade em epí-
grafe, tendo em consequência os seus artigos 3.º e 5.º ficado com a
seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social é de dez milhões de escudos, está integralmente
realizado em dinheiro, e corresponde à soma das seguintes quotas: uma
de cinco milhões de escudos, pertencente ao sócio António Soares da
Silva Paiva, uma de dois milhões e quinhentos mil escudos, perten-
cente à sócia Paula Maria Alves de Paiva; e uma de dois milhões e
quinhentos mil escudos, pertencente à sócia Maria Palmira Alves de
Paiva.

5.º

A administração da sociedade, com ou sem remuneração, confor-
me for deliberado em assembleia geral, compete ao sócio António
Soares da Silva Paiva e ao não sócio Joaquim Soares de Pinho Paiva,
desde já nomeados gerentes, sendo necessária e suficiente a assinatura
de um gerente, para obrigar a sociedade em todos os seus actos e
contratos, seja qual for a responsabilidade que envolvam.

Certifico que por escritura de 29 de Dezembro de 1993, lavrada de
fl. 50 v.º a fl. 51 v.º do livro n.º 48-F do Cartório Notarial de Oeiras,
foi alterado o pacto da sociedade em epígrafe, tendo em consequên-
cia o seu artigo 3.º ficado com a seguinte redacção:

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de trinta
milhões de escudos e corresponde à soma das seguintes quotas: uma
do valor nominal de quinze milhões de escudos pertencente ao sócio
António Soares da Silva Paiva; e duas do valor nominal de sete mi-
lhões e quinhentos mil escudos, pertencendo uma a cada uma das sócias
Paula Maria Alves Paiva e Maria Palmira Alves de Paiva.

O texto completo do contrato social na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

28 de Dezembro de 1994. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria
Godinho Pereira. 3000220762

OP — CONSULTORES, GESTÃO E CONSTRUÇÃO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 07089,
identificação de pessoa colectiva n.º 502594302; averbamento
n.º 01 à inscrição n.º 02 e inscrições n.os 02, 04 e 05; números e
datas das apresentações: 01/940624, 07 e 09/921218 e 10/930322.

Certifico que foi efectuado o aumento de capital de 500 000$ para
6 500 000$ e alteração total de pacto decorrente de transformação
do contrato social, que passa a ter a seguinte redacção:

CAPÍTULO I

Tipo, denominação, sede, objecto e duração

ARTIGO 1.º

Tipo, denominação e sede

1 — A sociedade continua a sua existência jurídica como sociedade
anónima e altera a sua denominação de OP — Consultores, Gestão e
Consultadoria, L.da, para OP — Consultores, Gestão e Construção,
S. A., mantendo a sua sede na Praceta de Nuno Álvares Pereira, 7,
7.º, direito, em Carnaxide, Oeiras, e rege-se pelos presentes estatutos
e pela legislação aplicável.

2 — A sede da sociedade pode ser transferida por simples delibera-
ção do conselho de administração para outro local, dentro do mesmo
concelho, ou para concelho limítrofe, competindo igualmente ao
conselho de administração decidir sobre a criação ou encerramento
de filiais, sucursais, delegações, ou de qualquer outra forma de re pre-
sentação no território nacional ou estrangeiro.




